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0075

TIGELA DE VIDRO - 2 LITROS:

Material de vidro, resistente,

podendo ir ao micro-ondas, com

medidas aproximadas:

22,8cmx8,8cmx22,8cm.

Capacidade aproximada: 2 litros.

1,00 UND NADIR R$ 21,06 R$ 21,06 0,00

M C

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE PAPEIS

LTDA

0076

TIGELA DE VIDRO - 3 LITROS:

Material de vidro, resistente,

podendo ir ao micro-ondas, com

medidas aproximadas:

25,5cmx9,7cmx25,5cm.

Capacidade aproximada: 3 litros.

1,00 UND NADIR R$ 30,47 R$ 30,47 0,00

M C

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE PAPEIS

LTDA

0077

TIGELA DE VIDRO - 1 LITRO:

Material de vidro, resistente,

podendo ir ao micro-ondas, com

medidas aproximadas:

17,4cmx7,1cmx17,4cm.

Capacidade aproximada: 1 litro.

1,00 UND NADIR R$ 19,83 R$ 19,83 0,00

M C

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE PAPEIS

LTDA

0078

TOUCA DESCARTÁVEL: touca

sanfonada descartável, possuindo

elástico (ajustável), cor branca,

atóxica e apirogênica. Pacote com

100 unidades. Embalagem com

identificação do produto, lote e data

de fabricação, contendo registro na

ANVISA.

1,00 PACOTE MEDIX R$ 15,38 R$ 15,38 0,00

M C

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE PAPEIS

LTDA

0079

VASSOURA COM CERDA DE

NYLON: em pé, base na


largura mínima de 30 cm, com o

cabo de madeira revestido em

plástico e encaixe rosqueado com a

ponteira em plástico e altura

mínima de 120 cm. Contendo o

nome do fabricante e a data de

fabricação.

4,00 UND LIMPAMANIA R$ 14,26 R$ 14,26 0,00

M C

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE PAPEIS

LTDA

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

GABRIELA DE LIMA TORRESISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

19.288.989/

0002-90

M C INDUSTRIA E COMERCIO

DE PAPEIS LTDA

AV PRINCESA ISABEL,

2120 - SERRARIA

GUAJARA-

MIRIM - RO

CAROLINA

NAZIF RASUL

***.979.962-

**

(69)

3226-

2504

Protocolo 0034587602

ATA
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DOE:
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Homologação:

14/
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nº
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2022-27
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Órgão Participante: Polícia Civil - PC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, visando atender as

necessidades da Polícia Civil - PC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.
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Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Colchete Latonado nº 8 Caixa c/

72 unidades Cabeça: c/ reforço

metálico; Fabricação/Material:

em aço c/ revestimento

1.000,00 CAIXA CHAPARRAU R$ 11,56 R$ 5,88 -49,13

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0002

Colchete Latonado nº 10 Caixa c/

72 unidades Cabeça: c/ reforço

metálico; Fabricação/Material:

em aço c/ revestimento

1.000,00 CAIXA CHAPARRAU R$ 11,56 R$ 7,25 -37,28

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0003

Grampeador de Mesa Metálico

Médio Capacidade: até 25 folhas

(papel 75 g/ m2);

Compatibilidade: grampos 26/6;

Fabricação/Material: estrutura

totalmente em aço c/ base de

apoio em plástico

600,00 UND JOCAR R$ 24,35 R$ 13,34 -45,22

MICHELE DOS

SANTOS

CAPUCHE

01947189212

0004

Fita Adesiva Colorida 12mmx10m

- Vermelha Pacote c/ 10 rolos

Dimensões (Largura x

Comprimento): 12mm x 10m;

Cor: vermelha

150,00 PACOTE EUROCELL R$ 13,70 R$ 8,00 -41,61
A.C.F. MOREIRA

- ME

0005

Fita Adesiva Plástica p/

Demarcação de Solo Rolo

Individual Dimensões (Largura x

Comprimento): 48mmx30m; Cor:

zebrada - amarela/preta;

75,00 ROLO PLASTCOR R$ 30,32 R$ 30,32 0,00

JPX COMERCIO

DE FERRAGENS

E FERRAMENTS

EIRELI ME
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0006

Fita Plástica p/ Demarcação de

Área 70mm Fabricação/Material

em filme polietileno sem adesivo

Dimensões (Largura x

Comprimento): 70mm x 100m

Espessura Mínima: 0,04mm; Cor:

zebrada - amarela/preta;

500,00 ROLO PLASTCOR R$ 17,53 R$ 17,53 0,00

JPX COMERCIO

DE FERRAGENS

E FERRAMENTS

EIRELI ME

0007

Pincel Marcador Permanente

Caixa c/ 12 unidades; Ponta

Dupla de 1.0 e 0,5 mm Cor: Preta

60,00 CAIXA JOCAR R$ 24,72 R$ 24,72 0,00

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0008

Pincel Marcador Permanente

Caixa c/ 12 unidades; Ponta

Dupla de 1.0 e 0,5 mm Cor: Azul

60,00 CAIXA JOCAR R$ 24,72 R$ 24,72 0,00

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0009

Reabastecedor de Pincel Atômico

Caixa c/ 12 frascos Tinta para

reabastecer pincel atômico, à

base de álcool, corantes, aditivos

e solventes. Conteúdo dos

frascos: Mínimo de 35 ml Cor:

Azul

20,00 CAIXA RADEX R$ 59,82 R$ 50,00 -16,42
A.C.F. MOREIRA

- ME

0010

Reabastecedor de Pincel Atômico

Caixa c/ 12 frascos Tinta para

reabastecer pincel atômico, à

base de álcool, corantes, aditivos

e solventes. Conteúdo dos

frascos: Mínimo de 35 ml Cor:

Preta

20,00 CAIXA RADEX R$ 59,82 R$ 50,00 -16,42
A.C.F. MOREIRA

- ME

0011

Reabastecedor de Pincel Atômico

Caixa c/ 12 frascos Tinta para

reabastecer pincel atômico, à

base de álcool, corantes, aditivos

e solventes. Conteúdo dos

frascos: Mínimo de 35 ml Cor:

Vermelha

15,00 CAIXA RADEX R$ 59,82 R$ 50,00 -16,42
A.C.F. MOREIRA

- ME

0012

Almofada p/ Carimbo Caixa c/ 12

unidades Tamanho: Nº 4,

entintado p/ carimbos manuais;

Cor da Tinta: azul.

20,00 CAIXA VMP
R$

109,11
R$ 109,11 0,00

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

0013

Almofada p/ Carimbo Caixa c/ 12

unidades Tamanho: Nº 4,

entintado p/ carimbos manuais;

Cor da Tinta: preta.

20,00 CAIXA VMP
R$

109,11
R$ 109,11 0,00

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA
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0014

Envelope Bolha em Papel Kraft

19x25cm Pacote c/ 05 unidades

Envelope tipo saco em papel

kraft com fita adesiva para

fechamento; revestido

internamente c/ plástico bolha.

Dimensões (LxA): 19x25cm Cor:

Natural

180,00 PACOTE RADEX R$ 18,50 R$ 18,00 -2,70
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0015

Envelope Bolha em Papel Kraft

25x35cm Pacote c/ 05 unidades

Envelope tipo saco em papel

kraft com fita adesiva para

fechamento; revestido

internamente c/ plástico bolha.

Dimensões (LxA): 25x35cm Cor:

Natural

50,00 PACOTE RADEX R$ 18,50 R$ 18,00 -2,70
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0016

Envelope de Papel p/ CD/DVD

c/Janela Caixa com 250 unidades

Envelope para CD/DVD com

janela em acetato. Dimensões:

126x126mm Cor: Branco

25,00 CAIXA SCRITY
R$

132,50
R$ 127,25 -3,96

PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0017

CD-R 700 MB 52X Tubo com 100

Unidades CD gravável com

capacidade de 700MB / 80min,

Velocidade de gravação: 52X

40,00 TUBO MULTILASER
R$

125,67
R$ 125,50 -0,14

PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0018

DVD-R Tubo c/ 100 unidades DVD

gravável com capacidade de 4,7

mb / 120 minutos, Velocidade de

Gravação 16X

20,00 TUBO MULTILASER
R$

147,55
R$ 147,00 -0,37

PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0019

Pasta com bolsa interna Pacote

com 1.000 Unidades Produzida

em papel couchê 250g, tamanho

31cm X 22,5cm (fechada),

revestida com verniz UV. Cor:

Externa preta

5,00 PACOTE PROPRIA
R$

2.965,00
R$ 2.900,00 -2,19

GRAFICA

PORTO LTDA

0020

Quadro de Aviso em Cortiça

Moldura em madeira Tamanho

120cm x 90cm

150,00 UND STALO
R$

251,55
R$ 118,90 -52,73

GP COMERCIO

LIMPEZA E

SERVIÇOS LTDA

0021

Cadeado com Tetra Chave

Mínimo de 16 pinos Tamanho

70mm Fabricado em Latão

Maciço

100,00 UND GOLD
R$

183,64
R$ 183,64 0,00

JPX COMERCIO

DE FERRAGENS

E FERRAMENTS

EIRELI ME

0022

Cadeado com Tetra Chave

Mínimo de 16 pinos Tamanho

60mm Fabricado em Latão

Maciço

50,00 UND GOLD
R$

183,64
R$ 183,64 0,00

JPX COMERCIO

DE FERRAGENS

E FERRAMENTS

EIRELI ME
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0023

Lacre de Segurança Numerado

com Arame Metálico Pacote com

100 Unidades Fabricado em

polipropileno com arame

metálico de 02 fios. Numeração

não repetida com, no mínimo, 06

dígitos Tamanho aproximado

(lacre x fio): 4,5x20cm Cor:

Vermelha com numeração em

branco ou preto

40,00 PACOTE QUALYLACRES R$ 52,96 R$ 52,95 -0,02

PATRICIA

MIRANDA

COMERCIO E

ASSESSORIA

LTDA

0024

Carrinho de Mão Dobrável para

Carga Confeccionado em

Alumínio com rodas (02)

emborrachadas. Alça retrátil com

extensão de até 100cm.

Capacidade de Carga de até

80Kg

50,00 UND WORKER
R$

337,00
R$ 337,00 0,00

JPX COMERCIO

DE FERRAGENS

E FERRAMENTS

EIRELI ME

0025

Saco Plástico com Aba Adesiva

Pacote com 50 unidades Cor

Transparente Dimensões 30 x

22,5cm

500,00 PACOTE GALA 25X37 R$ 22,63 R$ 22,50 -0,57
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0026

Saco Plástico com Aba Adesiva

Pacote com 100 unidades Cor

Transparente Dimensões 15 x

20cm

350,00 PACOTE GALA 15X21 R$ 17,22 R$ 17,00 -1,28
PAPELARIA

TEIXEIRA LTDA

0027

Alfinete para mapa tipo taça

Caixa com 50 unidades Cor:

sortida/ colorido Dimensões

aproximadas: 9mm

150,00 CAIXA JOCAR R$ 5,20 R$ 3,13 -39,81

MICHELE DOS

SANTOS

CAPUCHE

01947189212

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

84.707.603/

0001-18

IBMAQ EQUIPAMENTOS P

ESCRITORIO E INFORMATICA

LTDA

RUA DOM PEDRO II,

1752 - SALA


F - Centro

PORTO

VELHO - RO

JOÃO CARLOS DE

MORAIS
(69) 99238-6287

36.512.064/

0001-19

MICHELE DOS SANTOS

CAPUCHE 01947189212

Av. Campos Sales, 487 -

Tucumanzal

PORTO

VELHO - RO

Michele dos

Santos Capuche

(69) 3226-1813 / 69

99353-2166

14.410.553/

0001-27
A.C.F. MOREIRA

RUA GONCALVES DIAS,

948 - OLARIA

PORTO

VELHO - RO

ANA CAROLINA

FERREIRA

MOREIRA

(69) 9226 2344 /

3229-8120 / 3225-

2344

22.685.459/

0001-09

JPX COMERCIO DE

FERRAGENS E FERRAMENTS

EIRELI LTDA

Rua Antonio Maria

Valenca, 6008 - Aponiã

PORTO

VELHO - RO

JHOAN PIERRE M.

BILIO

(69) 3026-7005 /

3026-7008

04.925.681/

0001-50
PAPELARIA TEIXEIRA LTDA

AV. PADRE ADOLPH

ROHL, 2136 - CENTRO
JARU - RO

DELZELY TEIXEIRA

BASTOS DE

ALMEIDA

(69)3521- 2325/

3521-2853

15.539.260/

0001-07
GRAFICA PORTO LTDA

CLOVIS MACHADO,

3171 - JK

PORTO

VELHO - RO

FRANCINEI

SANTOS BARRETO

(69) 3223-8065;

(69)3214-5305 /

3223 8065
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04.375.274/

0001-16

GP COMERCIO LIMPEZA E

SERVIÇOS LTDA
RUA 12 , 24 - VINHAIS

SAO LUIS -

MA

IVANILDO PENHA

GOMES

98-3011-
6013/

996074265/
98

3235-8011

36.706.134/

0001-70

PATRICIA MIRANDA

COMERCIO E ASSESSORIA

LTDA

Rua Fernando França

Campos, 117, SÃO

BENTO, -

BELO

HORIZONTE

- MG

PATRICIA AZEVEDO

MIRANDA

.(31) 3293-2543/

(31) 99612-3469

Protocolo 0034592300

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 0064.068497/2022-32

INTERESSADOS:

PAULO ROBERTO DA SILVA FILHO

DAVID INACIO DOS SANTOS FILHO

GLEICEANE CUNHA ALBUQUERQUE SOUSA

JOICILENE SARAIVA DE LIMA

HANNYELLER BRAGADO ALECRIM

VALOR: R$ 9.425,00 (nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais)

Senhor Diretor,

Encaminhamos os autos do processo após encaminhamento da Análise 53 (0034502919) e da Justificativa

0034583458, para providências cabíveis que o caso requer, e informamos que o mesmo está apto a ser homologado.

MIDIÃ DA SILVA VASCONCELOS

Coordenadora Administrativa Financeira SEPAT

Decido:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando a Coordenação Administrativa Financeira que

proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF,

conforme dados acima citados:

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo SEPAT

Protocolo 0034591352

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 283 de 06 de dezembro de 2022

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Casa Civil, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021. 07.

CONSIDERANDO o Requerimento 0034020953 e Laudos Médicos Apresentados nos autos.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, no período de 06 (seis) meses de Janeiro de 2023 a Junho de 2023, o regime de Home

Office, conforme o Decreto Estadual nº 26.869 de 26 de janeiro de 2022, para a servidora GABRIELA NASCIMENTO

DE SOUZA matrícula 300137890, Analista Contábil, pertencente ao quadro de pessoal da Contabilidade Geral do

Estado de Rondônia - COGES/RO.

Art. 2º Durante o período estabelecido no artigo 1º, a servidora deverá cumprir carga horária normal, estando

disponível para contato em chamadas telefônicas, vídeo chamadas, mensagens de texto e correio eletrônico das 07:30

as 13:30 horas de segunda a sexta, bem como demais obrigações elencadas nos subitens do art. 8º do Decreto nº

26.869 de 26 de janeiro de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0034176674


